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Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em 

sessão do dia 21 de dezembro de 2010 as seguintes 

decisões:

ACÓRDÃO Nº. 48.491

Processo nº 2006/52742-8

Assunto: Admissão de Pessoal

Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA 

JÚNIOR

Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 

do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto 

do Exm° Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no 

art. 25, inciso III da Lei Complementar nº. 12, de 09 

de fevereiro de 1993, registrar as nomeações de JAZON 

PANTOJA QUARESMA, JOSIELE ARAÚJO DOS REIS, MARIA 

DA CONCEIÇÃO LEÃO, ODAISE SANTOS SILVA DA SILVA, 

LUCIANO DE SENA ARAÚJO, RAIMUNDA DE FREITAS 

MAIA, SÉRGIO LOPES DA SILVA, MARCELINO DE JESUS 

BRAGA, MOUZAEL FERNANDES DE LACERDA, RICKSON 

CÉSAR TEIXEIRA, MAURO DOS SANTOS MOURA, MANUELA 

GONÇALVES DE SALES, TIAGO CORDEIRO FERREIRA, 

WANDERKLEY MEDEIROS VALADARES, ISMAEL DIAS 

DOS ANJOS, MARIA JOSÉ PIRES FERREIRA, ELENISE 

LIMA SILVA LOPES, MARCOS VINNICIUS CORDOVIL 

FELGUEIRAS, MARIA EDILENA RIBEIRO PALHETA, 

RAIMUNDO FÁBIO DE PAIVA, RONALDO MELO MARTINS, 

EDEVALDO MARCELINO BARROSO, ROBSON DOS REIS 

VINAS DA COSTA, LUCÍLIO LOPES MOTA, MARCOS SANTOS 

DA SILVA, DÉBORA CRISTIANE OLIVEIRA MAIA, FABÍOLA 

NAVARRO CORDEIRO, MÁRCIA ROBERTA NEVES DA SILVA, 

FÁBIO JOSÉ LIMA MACHADO, KLEDSON SANTANA DA SILVA 

RIPARDO, GLÁUCIA SANTOS TRINDADE, MÁRCIA REGINA 

DA CONCEIÇÃO FERREIRA, VICTOR VALÉRIO DE SOUZA 

WANDERLEY, SÉRGIO RICARDO DA CONCEIÇÃO COUTO, 

EDSON LUIS SOUSA RODRIGUES, ALAOR DA SILVA LIMA 

JUNIOR, ISAAC NAZARENO SILVA DA SILVA, UBIRACY 

PEREIRA DE OLIVEIRA, CARMEM EUNICE GUIMARÃES 

PANTOJA, EDNA MARIA OLIVEIRA CARDOSO, JOSIANY 

DA COSTA GARCIA ALBIM, JOANA LUZINAL RODRIGUES 

DIAS, SIMONE DE FÁTIMA DA SILVA ABREU BARRETO, 

JEANE RODRIGUES MIRANDA SERRÃO, NORMELEIDE 

GOMES APÓSTOLO, ANALÉA MENEZES GOMES, DIONE 

MARÍLIA ALBUQUERQUE CUNHA, JOELMA FERNANDES 

SARMENTO, MARIA DE FÁTIMA CHAVES OLIVEIRA, 

MARIA LUIZA RODRIGUES DOS SANTOS, JOSÉ AUGUSTO 

O. DE MELO, VALDIRA CARDOSO SANTOS, MARIA RUTE 

SEABRA NASCIMENTO, CLÁUDIA MARQUES SANTA ROSA 

MALCHER, ANA KELLY GOMES DA SILVA, SUELY SANTIAGO 

ALVES, TEREZINHA DE FÁTIMA RASSY TEIXEIRA, PAULO 

MARCELO SILVA BRAGA, MARIA ELISA BAPTISTA FREITAS, 

VALDILENE MAGNO PINTO DE SOUZA, CARMEN LÚCIA 

CARVALHO LEITE, HERVANA DO SOCORRO RIBEIRO, 

MÁRCIA CRISTINA BARBOSA DA COSTA, TAISSA CORRÊA 

FONSECA, SUZANA CARLA CASCAES DAS NEVES CHAVES, 

MELISSA BRITO LOPES, MARIA BETÂNIA PINHO BOTELHO, 

MÁRCIA MARIA DUARTE MACIEL, RICARDO NAZARE SOUZA 

ALMADA, JANE SENA GONÇALVES, MICHELE DA SILVA 

MALCHER, THEREZINHA DE CARVALHO PALHETA, SIMONE 

ROCHA LOSBTO, VIVIANE DE JESUS SÁ DOS SANTOS, KÁTIA 

JORDY FIGUEIREDO, FLÁVIA DANIELLE AMARAL SILVA, 

CRISTIANE DA SILVA ROSA, INGRID BERGMA DA SILVA 

OLIVEIRA, ELISÂNGELA LUZIA DA COSTA LIMA, RONALDO 

SACRAMENTO DE SOUZA JÚNIOR, FABRÍCIO BRASIL 

DA PAIXÃO, SAMARA DE AGUIAR FARIAS, LEONARDO 

JÚNIOR MORAES RODRIGUES, ERIC DE SOUZA CAMPOS, 

PATRÍCIA DO CARMO LIMA, ELENICE ALHO DA SILVA, 

KÁTIA MICHELLE PEREIRA SILVA, MARIA DA CONCEIÇÃO 

SILVA DOS SANTOS, KAREN TICIANA SALGADO MARTINS 

e MAURO DOS SANTOS SOUZA aprovados em concurso 

público realizado pela SECRETARIA EXECUTIVA DE SAÚDE 

PÚBLICA.

ACÓRDÃO Nº. 48.492

Processo nº. 2006/53220-2

Assunto: Admissão de Pessoal

Relator: Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA

Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 

Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exm° Sr. 

Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, inciso III da Lei 

Complementar nº. 12, de 09 de fevereiro de 1993, registrar os 

contratos de Admissão de Servidores temporários firmados entre 

a SECRETARIA EXECUTIVA DE SAÚDE PÚBLICA - SUELI DAS 

GRAÇAS MORAES GOMES, LUCIA DE MATOS DIAS GODOY, JOSÉ 

MATOS DE AGUIAR, EDIVALDO ROBERTO AZEVEDO, CRISTIANO 

RUSCHEL, FREDERICO CASIMIRO DE DEUS, MARCOS ANTÔNIO 

MENDES DE SEIXAS, ARINEY COSTA DE MIRANDA, MARCUS 

VINICIUS ALBUQUERQUE VILAÇA, CESAR COLLYER CARVALHO, 

EMENERGILDA DA SILVA MACIEL, JOSÉ FERNANDO FERNANDES 

DE GODOY, ADELSO APARECIDO PEDROSA, EDSON ALVES 

FERREIRA FILHO, FABRÍCIO VIEIRA RIBEIRO, ANTÔNIO RIBAMAR 

CÂMARA FERREIRA, FÁBIO HENRIQUE WENCHENCK BOTELHO, 

RONALDO SILVA FARIAS, NORIMAR PINTO DE OLIVEIRA, 

LOURIVAL MENEZES FILHO, ROSA MARIA DA SILVA BELTRÃO, 

FABIANA MENDES MAUÉS, RAIMUNDO JORGE RODRIGUES 

DIAS, ROSE BETÂNIA COSTA FEIO, ANDRÉ MARTINS PEREIRA, 

VALÉRIA BANDEIRA NUNES VESGUERBER SKRIPKA SILVA, JOSÉ 

ROBERTO BENTES CAPELONI, REINALDO AUGUSTO OLIVEIRA, 

FRANCISCO PEREIRA DE ARAÚJO, SANJA PATRÍCIA SOUSA DE 

OLIVEIRA, MILTON FRANCISCO DE SOUSA JUNIOR, ROBERTO 

DAS CHAGAS ROCHA, ROSA HELENA RIBEIRO CASTRO, JOSÉ DO 

ESPÍRITO SANTO CARVALHO JUNIOR, ELIANA MORAES ROLIM, 

DELMAR GONÇALEZ MIRANDA JUNIOR, ERNANI AZEVEDO 

GALVÃO, PAULO CABRAL PIMENTEL FILHO, PEDRO PAULO DE 

CARVALHO MAUÉS, GESNERIA SARAIVA KRATKA, LELLANDE 

DO COUTO CANEDO, MARCO ANTÔNIO COIMBRA LAGE DA 

SILVA, MÁRCIA DO SOCORRO BASTOS DA COSTA, RINALDO DE 

FREITAS NEVES, FRANCISCO LUIZ DE MOURA CAVALCANTE, 

CÉSAR AUGUSTO BASTOS E SILVA, JAIME DA CUNHA BEMBOM, 

THOMAZ GUTTEMBERG DE SOUZA RODRIGUES e MÔNICA 

CRISTINA SAWADA YANAGUIBASHI.

ACÓRDÃO Nº. 48.493

Processo nº. 2010/51656-0

Assunto: Admissão de Pessoal

Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA 

JÚNIOR

Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 

Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exm° Sr. 

Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, inciso III da Lei 

Complementar nº. 12, de 09 de fevereiro de 1993, registrar o 

contrato de Admissão de Servidor temporário celebrado entre a 

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL e JEFFERSON DOS SANTOS MELO.

ACÓRDÃO Nº 48.494

Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 

ESTADO DO PARÁ

Processo nº. 2009/50380-1 – RAIMUNDA MARTINS 

XAVIER, no cargo de Professor Assistente PA-B, Ref. II, 

lotada na Secretaria de Estado de Educação, Portaria AP 

n°. 1825, de 01.08.2008;

Processo nº. 2009/50397-0 – MARIA DE NAZARÉ RAYOL 

GOMES, na função de Professor Assistente PA-A, Ref. I, 

lotada na Secretaria de Estado de Educação, Portaria AP 

n°. 2042, de 01.08.2008;

Processo n°. 2009/50491-7 – MARIA DE NAZARÉ DA SILVA 

FERNANDES, no cargo de Agente de Saúde, Código GEP.

ANM.803.2, Classe “B”,  lotada na Secretaria de Executiva 

de Saúde Pública, Portaria AP n°. 2543, de 01.09.2008;

Processo nº. 2009/50505-7 – MARIA PEREIRA SOBRINHA, 

na função de Servente, Ref. I, lotada na Secretaria de 

Estado de Educação, Portaria AP n°. 3069, de 30.09.2008.

Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA 

JÚNIOR

Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 

do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do 

Exmº. Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, 

inciso III da Lei Complementar nº 12, de 9 de fevereiro de 

1993, registrar os atos de aposentadoria.

ACÓRDÃO Nº. 48.495

Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 

ESTADO DO PARÁ.

Processo nº. 2007/54257-3  – RAIMUNDA MONFREDO 

LEITE, dependente do ex-segurado FIRMO PEIXOTO LEITE 

JUNIOR – Portaria PS nº 0456, de 14.10.2005;

Processo nº. 2008/52287-7– MALVINA AMARAL DA SILVA, 

dependente do ex-segurado JOAQUIM TEÓFILO DA SILVA 

– Portaria  nº 757 de 20.08.2002;

Processo nº. 2008/52414-7– MOACIR DE SOUZA MODESTO 

e DAYANA GLAUCIA DE SOUSA MODESTO, dependentes da 

ex-segurada MARIA DAS GRAÇAS MODESTO E MODESTO – 

Portaria  nº 797 de 27.08.2002;

Processo nº. 2008/52819-2– RAIMUNDO CONCEIÇÃO 

SOUZA, DANIELA MARIA DA SILVA SOUSA e MARCOS 

PAULO DA SILVA SOUSA, dependentes da ex-segurada 

DINEA MARIA DA SILVA PEDROSO – Portaria   nº. 0023 

de 06.01.2003.

Processo nº. 2008/53486-5– ONEIDE FERREIRA PANTOJA, 

EDSON, PAULO e ELOISA FERREIRA PANTOJA, dependentes 

do ex-segurado EDSON FERREIRA PANTOJA – Portaria  nº. 

0075 de 30.01.2003;

Processo nº. 2008/53511-0– MARIA DE LOURDES MORAES 

DA SILVA, dependente do ex-segurado FELICIANO 

ESMERALDO DA SILVA – Portaria  nº. 0375 de 24.06.2003;

Processo nº. 2009/52220-5– NARCIZA NUNES PINTO, 

dependente do ex-segurado WANDER PINTO – Portaria  nº. 

0774 de 31.10.2003.

Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA 

JÚNIOR

Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 

do Estado do Pará, unanimemente, nos termos dos votos 

do Exmº. Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no 

art. 25, inciso III, da Lei Complementar nº. 12, de 09 de 

fevereiro de 1993, registrar as pensões.

ACÓRDÃO Nº. 48.496

Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 

ESTADO DO PARÁ

Processo nº 2008/51862-1 – MIRIAN TRINDADE DOS 

SANTOS dependente do ex-segurado RISALDO DE MOURA 

GOMES, Portaria PS n° 073, de 08.3.2004;

Processo nº 2008/53537-0 – MARIA DO SOCORRO TAVARES DE 

OLIVEIRA, ERIKA TAYRINE DE OLIVEIRA LIMA e ERICK PATRICK 

DE OLIVEIRA LIMA dependentes do ex-segurado ODONAIDE 

MORAES COUTINHO LIMA, PORTARIA N° 0052, de 27.01.2003; e

Processo nº 2009/52546-2 – CLAÚDIO MÁRIO DA SILVA 

dependente da ex-segurada ROSA MARIA TEIXEIRA DA SILVA, 

PORTARIA N° 1000, de 28.11.2002.

Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA

Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 

do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto 

do Exm° Sr°. Conselheiro Relator, com fundamento no 

art. 25, inciso III da Lei Complementar n°12, de 09 de 

fevereiro de 1993, registrar as pensões civis, devendo o 

IGEPREV atualizar os proventos na forma dos pareceres do 

Departamento de Controle Externo deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº. 48.497

Requerentes: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 

DO ESTADO DO PARÁ.

Processo nº. 2008/52746-2 – BENEDITA NONATO JANAU 

VIEIRA, dependente do ex-segurado JOÃO VIVALDO 

VIEIRA, Portaria AT. PS nº 1468, de 20.12.2009; e;

- Secretaria de Estado de Administração:

Processo n°. 2010/52825-3 – CONCEIÇÃO DE MARIA 

FERREIRA QUADROS, dependente do ex-segurado PEDRO 

PAULO DA CONCEIÇÃO QUADROS, Decreto n° 2588, de 

03.11.2010.

Relator : Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA

Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 


